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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2025
I. Data, Hora e Local: 1. Em 15 de dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social da Bennu Investimentos e Participações S.A., localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Santa Justina, 352, conjunto 95, Vila Olímpia, CEP 04545-041 (“Companhia”). II. Convocação e Presença: 2. Dispensa de 
Formalidades de Convocação. As formalidades de convocação foram dispensadas em decorrência da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). III. Composição da 
Mesa: 3.1. Presidente: Sr. Flavio José Zaclis; e 3.2. Secretário: Sr. Thiago de Oliveira Mendes. IV. Ordem do Dia: 4.1. Deliberar sobre (i) a rerratificação da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada em 27 de novembro de 2023, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 465.550/23-0, em sessão de 13 de dezembro de 2023 (“AGOE de 27.11.2023”); (ii) a redução de capital da Companhia de R$ 21.641.000,00 
(vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais) para R$ 19.641.000,00 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), e a consequente 
alteração de seu Estatuto Social. V. Deliberações: 5. Após análise das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia resolvem aprovar, por unanimidade de votos e sem reservas, o quanto segue: 5.1. A rerratificação da AGOE de 27.11.2023, na qual, por um 
lapso, constou erroneamente que o valor do aumento do capital social da Companhia foi de R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um 
mil reais), sendo que o aumento efetivamente operacionalizado, ou seja, o valor de aumento do capital social da Companhia foi de R$ 21.640.000,00 (vinte e um 
milhões, seiscentos e quarenta mil reais). Assim, o capital social da Companhia passou de R$ 1.000,00 (um mil reais), representado 1.000 (mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado, para R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), repre-
sentado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, um aumento, portanto, de 
R$ 21.640.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta mil reais), mediante a emissão de 21.640.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta mil) novas 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais foram totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas 
mediante a capitalização de créditos de AFAC. 5.1.1. Como consequência, os acionistas decidem retificar os itens 5.2.1 e 5.2.1.2 da AGOE de 27.11.2023, nos 
seguintes termos: “5.2.1. Para fins de esclarecimento, os acionistas declaram que a totalidade do capital social da Companhia, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, encontra-se totalmente integralizado nesta data. Ato contínuo, foi aprovado o 
aumento do capital social da Companhia, em R$ 21.640.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta mil reais), que passa de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), 
representado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a emissão de 
21.640.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta mil) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de R$ 1,00 (um real) cada uma, as 
quais são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pelos atuais acionistas da Companhia e pelos acionistas ingressantes, mediante a capitalização de 
créditos de AFAC, na seguinte proporção, conforme boletins de subscrição anexos à presente ata como Anexo II: (...).”. “5.2.1.2. Como consequência, o ‘caput’ do 
Artigo 5º do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação, permanecendo inalterada a redação de seus respectivos parágrafos: ‘Artigo 5º. O capital da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), dividido em 21.641.000 (vinte e um milhões, 
seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.’”. 5.1.2. Os acionistas ratificam, neste ato, todas as demais cláusulas e dis-
posições da AGOE de 27.11.2023 da Companhia que não foram expressamente alteradas pelo presente instrumento. 5.2. A redução do capital da Companhia, 
por ser considerado excessivo, com fulcro no artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, em R$  2.000.000,00 (dois milhões de reais), que passa de 
R$ 21.641.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), representado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado, para R$ 19.641.000,00 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e um 
mil reais), representado por 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Redução de 
Capital”). 5.2.1. Dado que as ações da Companhia não possuem valor nominal, em conformidade com o Artigo 5º de seu Estatuto Social, a Redução de Capital 
não implicará na modificação do atual número de ações da Companhia. 5.1.2. Em decorrência da Redução de Capital e após o transcurso do prazo previsto no 
artigo 174 da Lei nº 6.404/76, a Companhia deverá: (i) transferir ao acionista Flavio José Zaclis, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 18.529,64 
(dezoito mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos); (ii) transferir ao acionista Thiago de Oliveira Mendes, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 9.287,93 (nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos); (iii) transferir à acionista Maria Diederichsen 
Villares, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 277.251,52 (duzentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos); (iv) transferir ao acionista Dirceu Baldin, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 73.933,74 (setenta e três mil, novecentos e trinta 
e três reais e sessenta e quatro centavos); (v) transferir ao acionista Daniel Chama Baldin, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 
(quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (vi) transferir ao acionista Marco Antônio dos Reis Serra, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 92.417,17 (noventa e dois mil, quatrocentos e dezessete reais e dezessete centavos); (vii) transferir ao acionista João Paulo dos 
Reis Serra, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 69.312,87 (sessenta e nove mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos); (viii) 
transferir ao acionista Wilton Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 36.042,70 (trinta e seis mil, quarenta e dois reais e setenta cen-
tavos); (ix) transferir ao acionista Caio Chittero Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.090,06 (onze mil, noventa reais e seis 
centavos); (x) transferir ao acionista Fabio Chittero Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.090,06 (onze mil, noventa reais e seis 
centavos); (xi) transferir ao acionista André Martins Gonçalves Boldrini, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.090,06 (onze mil, noventa 
reais e seis centavos); (xii) transferir ao acionista Luiz de Oliveira Filho, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, 
duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xiii) transferir ao acionista Wilson Bermudez Rodrigues, a título de restituição de capital, o valor equivalente 
a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xiv) transferir ao acionista Leandro Mantesso, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 31.421,84 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos); (xv) transferir ao acionista Ricardo Milo, 
a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 92.417,17 (noventa e dois mil, quatrocentos e dezessete reais e dezessete centavos); (xvi) transferir ao 
acionista Guilherme Nogueira Coutinho, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 30.035,58 (trinta mil, trinta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos); (xvii) transferir ao acionista Gustavo Leivas Sloper de Araujo, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 69.312,87 (sessenta e nove 
mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos); (xviii) transferir ao acionista Edwin Sloper de Araujo, a título de restituição de capital, o valor equivalente 
a R$ 27.725,15 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais e quinze centavos); (xix) transferir ao acionista Luís Eduardo Bomentre Ribeiro do Valle, a 
título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xx) transferir ao 
acionista Slavik Kalik de Merkouloff, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta 
e nove centavos); (xxi) transferir ao acionista Flavio Cagno, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 73.933,74 (setenta e três mil, novecentos 
e trinta e três reais e setenta e quatro centavos); (xxii) transferir ao acionista Arthur Bardawil Penteado, a título de restituição de capital, o valor equivalente a 
R$ 18.483,43 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos); (xxiii) transferir ao acionista Fernando Tonanni, a título de restituição 
de capital, o valor equivalente a R$ 18.483,43 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos); (xxiv) transferir ao acionista Moshe 
Boruch Sendacz, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxv) 
transferir ao acionista Guilherme Bueno Malouf, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 18.483,43 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e quarenta e três centavos); (xxvi) transferir ao acionista Rodrigo Seizo Takano, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 18.483,43 (dezoito 
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos); (xxvii) transferir ao acionista Tito Amaral de Andrade, a título de restituição de capital, o 
valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxviii) transferir ao acionista Marco Antonio Gomes Behrndt, 
a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxix) transferir ao acionista 
Stefano de Menezes Hawilla, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 184.834,34 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro 
reais e trinta e quatro centavos); (xxx) transferir ao acionista Josef Kryss, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 23.104,29 (vinte e três mil, 
cento e quatro reais e vinte e nove centavos); (xxxi) transferir ao acionista Elie Jaques Sherique, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 41.587,73 
(quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos); (xxxii) transferir ao acionista Diego Augusto Leite Yegros, a título de restituição 
de capital, o valor equivalente a R$ 13.862,58 (treze mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos); (xxxiii) transferir ao acionista Rafael 
Augusto Leite Yegros, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 13.862,58 (treze mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e oito cen-
tavos); (xxxiv) transferir ao acionista Caio de Mello Gonçalves, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 11.552,15 (onze mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e quinze centavos); (xxxv) transferir ao acionista Anderson Carlos Cardoso, a título de restituição de capital, o valor equivalente a 
R$ 11.552,15 (onze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos); (xxxvi) transferir ao acionista Felipe Del Nero Mott, a título de restituição de 
capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xxxvii) transferir ao acionista Nelson Camargo 
Cury, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 46.208,59 (quarenta e seis mil, duzentos e oito reais e cinquenta e nove centavos); (xxxviii) 
transferir ao acionista Marcus Vinicius Brazão Fadul, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 27.725,15 (vinte e sete mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e quinze centavos); (xxxix) transferir ao acionista Natan Sztamfater, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 25.414,72 (vinte e 
cinco mil, quatrocentos e quatorze reais e setenta e dois centavos); (xl) transferir ao acionista Rafael de Menezes Hawilla, a título de restituição de capital, o 
valor equivalente a R$ 83.175,45 (oitenta e três mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos); (xli) transferir ao acionista Marcio Coelho Rocha, 
a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 69.312,87 (sessenta e nove mil, trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos); (xlii) transferir ao 
acionista Antonio Carlos Fazio Junior, a título de restituição de capital, o valor equivalente a R$ 92.417,17 (noventa e dois mil, quatrocentos e dezessete reais 
e dezessete centavos). 5.2.3. Em função da deliberação prevista no item 5.1. acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com 
a seguinte redação, permanecendo inalterada a redação de seus respectivos parágrafos: “Artigo 5º. O capital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 19.641,000,00 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e um mil reais), dividido em 21.641.000 (vinte e um milhões, seiscentas e quarenta e uma mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. 5.2.4. Em conformidade com o art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, a Redução de Capital e a alteração 
estatutária aprovada no item 5.2.3 acima apenas se tornarão efetivas 60 (sessenta) dias após a publicação desta ata na imprensa. 5.3. Por fim, autorizar a Dire-
toria a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações aqui aprovadas, incluindo, mas não se limitando, a publicação da presente ata, 
em conformidade com o disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações. VI. Encerramento: 6. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia 
Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 15 de dezembro 
de 2025. Mesa: Flavio José Zaclis – Presidente; Thiago de Oliveira Mendes – Secretário. Acionistas: Flavio José Zaclis; Thiago de Oliveira Mendes; Maria 
Diederichsen Villares, p.p. Stella Villares Guimarães; Dirceu Baldin; Daniel Chama Baldin; Marco Antonio dos Reis Serra; João Paulo dos Reis Serra; Wilton Boldrini; 
Caio Chittero Boldrini, p.p. Wilton Boldrini; Fabio Chittero Boldrini, p.p. Wilton Boldrini; André Martins Gonçalves Boldrini, p.p. Wilton Boldrini; Luiz de Oliveira Filho; 
Wilson Bermudez Rodrigues; Leandro Mantesso; Ricardo Milo; Guilherme Nogueira Coutinho; Gustavo Leivas Sloper de Araujo; Edwin Sloper de Araujo; Luís Eduardo 
Bomentre Ribeiro do Valle; Slavik Kalik de Merkouloff; Flavio Cagno; Arthur Bardawil Penteado; Fernando Tonanni; Moshe Boruch Sendacz; Guilherme Bueno Malouf; 
Rodrigo Seizo Takano; Tito Amaral de Andrade; Marco Antonio Gomes Behrndt; Stefano de Menezes Hawilla; Josef Kryss; Elie Jaques Sherique; Diego Augusto Leite 
Yegros; Rafael Augusto Leite Yegros; Caio de Mello Gonçalves; Anderson Carlos Cardoso; Felipe Del Nero Mott; Nelson Camargo Cury; Marcus Vinicius Brazão Fadul; 
Natan Sztamfater; Rafael de Menezes Hawilla; Marcio Coelho Rocha; Antonio Carlos Fazio Junior.

EPR Participações S.A.
CNPJ/MF nº 48.803.906/0001-70 - NIRE nº 3530060530-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
1. Data, Horário e Local: 11 de dezembro de 2025, às 10h, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.188, conjunto 65, sala 19-B, Jardim Paulistano, CEP 01451-001 (“Com-
panhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto 
no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, em razão 
da presença de todos os acionistas representantes de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Com-
panhia (conforme definido abaixo), conforme assinaturas lançadas abaixo. 3. Composição da Mesa: Presi-
dente: José Carlos Cassaniga; e Secretário: Enio Stein Júnior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos 
do artigo 10, “xii”, do Estatuto Social da Companhia, a outorga e constituição, pela Companhia, da Fiança 
(conforme abaixo definido) em garantia da totalidade das obrigações, principais e acessórias, assumidas pela 
EPR Via Mineira S.A. (“Emissora”), no âmbito da 1ª (primeira) emissão, pela Emissora, de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em duas séries, 
no montante total de R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), na data de emissão das 
Debêntures (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública, sob o regime de garantia 
firme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução nº 160 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), e nos termos e condições a serem 
dispostos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, 
para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EPR Via Mineira S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emissora, a Companhia, na qualidade de fiadora, e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”, “Agente Fiduciário” e 
“Escritura de Emissão”, respectivamente), conforme apresentados aos acionistas; (ii) nos termos do artigo 
10, “xii”, a outorga e constituição, pela EPR Infraestrutura MG S.A. (“Controlada”), da Alienação Fiduciária de 
Ações (conforme definido abaixo) em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), nos 
termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo) apresentados aos acionistas; 
(iii) nos termos do artigo 10, “xii”, do Estatuto Social da Companhia a orientação do voto a ser proferido, pela 
Companhia, no âmbito da assembleia geral extraordinária da Controlada que deliberar, dentre outros assuntos, 
sobre o item (ii) acima (“AGE da Controlada”); (iv) autorizar a diretoria da Companhia, bem como seus procu-
radores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para a outorga da Fiança, bem como a adotarem 
todas e quaisquer medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, 
incluindo, mas não se limitando a negociar e celebrar todos os documentos relativos à Fiança, incluindo, mas 
não se limitando, à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), bem como 
eventuais aditamentos; e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia 
ou por seus procuradores para a outorga da Fiança. 5. Deliberações: Após as oportunas discussões, os 
acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o seguinte: (i) Aprovar a outorga 
e constituição, pela Companhia, para assegurar do fiel, pontual e integral adimplemento de todas as obrigações 
pecuniárias, principais e acessórias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores devidos aos 
Debenturistas em relação à dívida representada pelas Debêntures, incluindo o pagamento integral do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração das Debêntures, dos Encargos Moratórios, multas, penali-
dades, despesas e custas, judicias ou extrajudiciais, devidos pela Emissora, nos termos da Escritura de 
Emissão, remuneração e eventuais despesas do Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação, do Escriturador, 
bem como, quando houver, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas 
ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefício dos Debenturistas 
(“Obrigações Garantidas”), de garantia fidejussória, na forma de fiança, de modo que a Companhia responderá, 
de maneira irrevogável e irretratável, como devedora solidária e principal pagadora, com a Emissora, na forma 
do artigo 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), pelo 
cumprimento das Obrigações Garantidas, e renunciará expressamente aos artigos 333, parágrafo único, 364, 
366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), nos termos e condições 
descritos na Escritura de Emissão (“Fiança”), até a quitação integral das Obrigações Garantidas. A Fiança 
permanecerá válida e plenamente eficaz em caso de aditamento, alterações e/ou quaisquer outras alterações 
de suas condições fixadas nas Debêntures e na Escritura de Emissão, por meio de celebração de aditamento 
à Escritura de Emissão. Os demais termos e condições da Fiança estarão dispostos na Escritura de Emissão. 
(ii) Aprovar a outorga e constituição, pela Controlada, para assegurar o fiel, pontual e integral adimplemento 
das Obrigações Garantidas: (i) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de sua 
titularidade e de emissão da Emissora, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emissora, 
incluindo todos os direitos e ativos relacionados a tais ações (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); (ii) de todas 
as novas ações ordinárias e preferenciais de emissão da Emissora que venham a ser por ela emitidas e subs-
critas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, bem como 
quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas, inclusive em quaisquer certifi-
cados de depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da Emissora que sejam porventura 
atribuídas à Controlada, ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se limitando, por meio de bonifica-
ções, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, permuta de ações, divisão 
de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, subscritas ou 
adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações e que passarão a ser incluídas na definição de “Ações Alienadas Fiduciaria-
mente”; e (iii) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente, inclusive, 
mas não se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de 
capital, rendas, distribuições, proventos, bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos 
ou por outra forma entregues, ou a serem creditados por qualquer razão, à Controlada em relação às Ações 
Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alie-
nadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de 
capital (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação Fiduci-
ária de Ações, a ser celebrado entre a Controlada, o Agente Fiduciário e a Emissora, na qualidade de interve-
niente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (iii) Aprovar a manifestação de voto favorável a 
ser proferido pela Companhia no âmbito da AGE da Controlada; (iv) Autorizar a diretoria da Companhia, bem 
como seus procuradores, a praticarem todos e quaisquer atos necessários para a negociação dos termos e 
condições e efetivação da outorga e constituição da Fiança, bem como a adotarem todas e quaisquer medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata, incluindo, mas não se 
limitando a negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures, à Oferta e da Fiança, incluindo, 
mas não se limitando, à Escritura de Emissão e ao “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição 
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) 
Emissão da EPR Via Mineira S.A.”, a ser celebrado com as instituições integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários contratados para coordenar e intermediar a Oferta (“Contrato de Distribuição” e “Coor-
denadores”), bem como eventuais aditamentos. (v) Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia e/ou seus procuradores para o cumprimento das deliberações ora tomadas. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente 
ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente 
ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. 
7. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. Acionistas: Equipav 
Rodovias Participações e Administração S.A. (por: Danilo Dias Garcez de Castro Doria e Luiz Felipe Setten 
Fustaino), Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (por: Perfin Infra Adminis-
tração de Recursos Ltda., que, por sua vez, é representada por Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e 
Carolina Maria Rocha Freitas)]. A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela 
extraído cópias enviadas ao registro de comércio. São Paulo, 11 de dezembro de 2025. JUCESP nº 
439.726/25-6 em 17/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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